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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

9º BPM APREENDE ARMA DE FOGO NO MUNICÍPIO DE 

SALOÁ 
 

 
 

 

 

 Na noite do dia 17 FEV 2016, policiais militares do 9º BPM prenderam um homem com 

uma arma e munições, no Município de Saloá. 

  

Os policiais militares realizavam rondas quando abordaram em um bar um homem que 

estava com revólver calibre 38, com seis munições; uma cartela com dez munições e outra com 

quatro todas de calibre 38. Aldo Teles Bezerra foi encaminhado à Delegacia de Plantão.  

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 22 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio       BPRv  

 

Fone: (87) 99945-6202 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Marta Lopes    DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Marly de Sousa Barbosa, matricula 122-8, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo 

AsDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 06/08/1947, lotada no Centro 

Odontológico da Polícia Militar de Pernambuco – C.ODONTO/PMPE - Abono de Permanência. 

Despacho: - Deferido, a contar de 04/08/2012, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores 

retroativos a serem pagos, com fundamento nas Regras de Permanentes da EC nº 41 de 

19.12.2003, publicada no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, 

Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação 

dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o 

servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao 

abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 

aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 05/05/2015, 32 anos, 09 meses e 04 dias 

de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos 

para concessão do Abono de Permanência no dia 04/08/2012, conforme consta, dos requisitos para 

concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 479/2015-DEAJA- 

Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua 

atribuição. (Nota nº 008/2016/DGP-5). 
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Luzia Maria de Barros, matricula 358-1, Auxiliar Administrativo em Defesa Social, Símbolo 

AsDS, admitida nesta Corporação em 13/08/1982, nascida em 18/08/1959, lotada na Diretoria de 

Gestão de Pessoas da Polícia Militar de Pernambuco – DGP/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: 

- Deferido, a contar de 18/08/2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos 

a serem pagos, com fundamento nas Regras de Permanentes da EC nº 41 de 19.12.2003, publicada 

no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas 

“a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 

02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 30/09/2015, 33 anos, 01 mês e 27 dias de efetivo serviço 

Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, tendo completado os requisitos para concessão do 

Abono de Permanência no dia 18/08/2014, conforme consta, dos requisitos para concessão de 

Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 332/2015-DEAJA- Resolução nº 

001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição.  (Nota 

nº 009/2016/DGP-5). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da CAMIL  

 

Nº 008-2016/GAB-CAMIL, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Dispensa de Função  

 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Secretaria da Casa 

Militar), aprovado pelo Decreto nº 34.985, de 12 de maio de 2010, considerando o previsto na Lei nº 

13.241, de 29 MAI 07 (Regulamentada pelo Decreto nº 30.847, de 01 OUT 07, Art. 12), com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 14.025, de 26 MAR 2010 e Lei Complementar nº 

181, 22 SET 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar a servidora abaixo a contar de 27 de novembro de 2015, da função de Auxiliar 

na Unidade de Busca (UNIB), nível Médio, da Coordenadoria de Inteligência da Casa Militar 

(CINT/CAMIL). - Sd PM mat.345513-0, Luciana Paula Custódio de Araújo.  

 

II – Contar os efeitos desta Portaria, a contar de 27 de novembro de 2015. Felipe Oliveira do 

Nascimento – Ten Cel PM Secretário Executivo de Segurança Institucional Casa Militar. 

 

(Transcrita do DOE nº 031, de 19 FEV 2016) 

 

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 089, de 17 FEV 2016  

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, a Ten Cel QOPM Mat. 1906-2/Danielle Novaes de Siqueira  
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Valverde, a contar de 02.02.2016. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM 

Comandante Geral. Por Delegação: Petrônio Luiz Chagas da Silva - Cel PM - Diretor de Gestão de 

Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 031, de 19 FEV 2016) 

 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 090, de 17 JAN 2016 

 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48  da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando que ficou evidenciado que o 1º Sgt RRPM Mat. 6313-4, Antônio Bernardo de 

Souza, já havia sido punido disciplinarmente por meio da reprimenda de 21 (vinte e um) dias de prisão, 

com fulcro no art. 111 da Lei nº 11.817/200 (CDME), conforme o teor constante do ofício nº 

1633/2012-DGP-8/SS/Sind., de 13NOV2012 e SIGEPE nº 7402116-3/2013, configurando com isso o 

“Nom bis in idem”, no que trata da instauração da Portaria do Comando Geral nº 184, de 09 de maio de 

2014, publicada no BG nº 089, de 15 de maio de 2014.  

 

Considerando ainda que a Administração Pública, consubstanciada no princípio da 

autotutela, possui o poder-dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, invocando as Súmulas 346 e 473 do STF, este 

Comando Geral, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 184, de 09 de maio de 2014, publicada 

no BG nº 089, de 15 de maio de 2014, que submetem a Conselho de Disciplina o 1º Sgt RRPM Mat. 

6313-4, Antônio Bernardo de Souza 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

 

III – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 091, de 17 JAN 2016 

 

EMENTA: Submeter Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, altera- 
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do pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, 

de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  

“b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 3º Sgt PM Mat. 27299-

0/4ª BPM, Severino Júlio da Silva, doravante chamado de aconselhado, em virtude de ter no dia 29 de 

novembro de 2015, por volta das 20h00, ao retornar para sua casa, localizada na Rua Venceslau Braz, nº 

196, Jardim Panorama, Caruaru-PE, apresentando sinais de embriaguez alcoólica, agredido verbalmente 

Adriana Maria Alves de Melo, esposa do aconselhado, após esta ter intercedido pela filha do casal que 

tinha sido também agredida verbalmente pelo militar, sem motivo aparente, tendo o increpado usado de 

palavras de baixo calão contra Adriana Maria, conforme relata os autos. Não satisfeito, o militar passou 

a agredir fisicamente ambas com socos, tapas, empurrões e puxões de cabelo e por fim chegou a sacar 

sua arma de fogo, momento em que a vítima conseguiu empurrá-lo, impedindo-o de seu danoso intento. 

Narra as peças informativas que o militar estadual foi conduzido pelo efetivo do 4º BPM de serviço, 

após constatar a veracidade dos fatos, para a 88ª Circunscrição Policial de Caruaru-PE, onde foi lavrado 

o Auto de Prisão em Flagrante Delito, por haver pratiado crime tipificado no art. 129, § 9º e art. 147 do 

CPB, todos nas circunstâncias da Lei 11.340/06. 

 

 

II - Determinar que, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o  3º SGT PM Mat. 27299-0/4ª BPM, 

Severino Júlio da Silva ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções 

policiais na OME de origem. 

 

 III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido 

Conselho de Disciplina. 

 

 

 IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

 V – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 092, de 17 JAN 2016 

 

EMENTA: Submeter Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  

“b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, o Sd RRPM Mat. 21346-

2, Galdino Dias de Oliveira Filho, doravante chamado de aconselhado, em virtude de ter desacatado 

superior hierárquico, o 3º Sgt PM Mat. 106343-0/8ºBPM, Fernando Pereira Nunes, ofendendo-lhe a 

dignidade, no dia 15 de março de 2013, por volta das 22h00, num bar do Posto Vercol, situado na cidade 

de Salgueiro, quando proferiu contra o superior palavras de baixo calão, conforme consta nos autos. 

Deflui ainda dos autos que o militar estadual estava embriagado no referido bar e passou a importunar 

as pessoas na rua, inclusive urinando em via pública, ocasião em que os populares acionaram a Polícia 

Militar quando foi designado a guarnição comandada pelo Sgt Fernando Pereira, que ao chegar no local 

foi desacatado pelo aconselhado. O militar estadual, ora aconselhado, foi conduzido à Delegacia  de 

Polícia Civil da 193ª Circunscrição – Salgueiro-PE, onde foi registrado o BO nº 728/2013 e lavrado em 

desfavor do mesmo um TCO, e em seguida conduzido a sede do 8º BPM, onde foi autuado em flagrante 

delito, pela prática de crime previsto no art. 298 do CPM. 

 

 II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 

de Disciplina. 

 

 III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 093, de 17 JAN 2016 

 

EMENTA: Submeter Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  

“b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 3º Sgt RRPM Mat. 

16060-7, Jamerson Gomes Rodrigues, doravante chamado de aconselhado, em virtude de ter desacatado 

o Cb PM Mat. 30957-5/CIPCães, Lucilo de Paula Carolino, que estava no exercício de suas funções, no 

dia 01 de janeiro de 2015, na tentativa de impedir o cumprimento de determinação emitida para o neto 

adolescente do mencionado aconselhado, motivo este que motivou ser denunciado nos autos nº 

2015/1915557 (Doc. Nº 5349694) – MPPE. Ex positis o miliciano estadual, em comento, foi denunciado 

pelo Ministério Público de Pernambuco, pela prática de crime incurso nas penas do art. 299 c/c o art. 9º, 

inc. III, alínea “d”, ambos do CPM. 
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 II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho 

de Disciplina. 

 

 III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 IV – Cumpra-se. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 024/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2016, 

Objeto: Internação Domilciliar por Homecare (Por Baixa, Média e Alta Complexidade) para a Paciente 

Rayssa Rayany Vitor Pontes – Mat. 27625-3, em favor da Clínica Confiare Internação Domiciliar Ltda. 

Valor diário de R$ 965,44 (podendo oscilar) e total estimativo de R$ 323.422,40 (trezentos e vinte e três 

mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), sendo 335 diárias, a contar de 01/FEV/16. 

Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 

Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 18 de fevereiro de 2016. 

Everaldo Almeida de Araújo – TEN CEL - Diretor Interino da DASIS.  

 

Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 031/2015, processo Nº 159/2015–objeto: REGISTRO 

DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA 

PMPE - ME, EPP E MEI. Recebimento das Propostas: até 04/MAR/2016 às 08:00h. Disputa de Preços: 

04/MAR/2016 às 09:00h. (horário de Brasília).  

 

Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 032/2015, processo Nº 168/2015–objeto: REGISTRO 

DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS PACIENTES 

CREDENCIADOS AOS SISMEPE - COTA RESERVADA. Recebimento das Propostas: até 07/ 

MAR/2016 às 08:00h. Disputa de Preços: 07/MAR/2016 às 09:00h. (horário de Brasília).  

 

Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 002/2016, processo Nº 002/2016–objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DE CONSUMO DE ALMOXARIFADO PARA ATENDER A DEMANDA DO 

SISMEPE - EPP, ME E MEI. Recebimento das Propostas: até 07/MAR/2016 às 08:00h. Disputa de 

Preços: 07/MAR/2016 às 11:00h. (horário de Brasília).  

 

Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 004/2016, processo Nº 004/2016–objeto: REGISTRO 

DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA 

PMPE - COTA RESERVADA. Recebimento das Propostas: até 08/MAR/2016 às 08:00h. Disputa de 

Preços: 08/MAR/2016 às 09:00h. (horário de Brasília).  

 

Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 005/2016, processo Nº 005/2016–objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DO 

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE - COTA RESERVADA. Recebimento das Propostas: até 

09/MAR/2016 às 08:00h. Disputa de Preços: 09/MAR/2016 às 09:00h. (horário de Brasília).  
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Aviso de Licitação-Pregão eletrônico 007/2016, processo Nº 020/2016–objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

GÁS DE COZINHA PARA ATENDER A DEMANDA DA COZINHA DO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE - ME, MEI E EPP. Recebimento das Propostas: até 08/MAR/2016 às 08:00h. 

Disputa de Preços: 08/MAR/2016 às 11:00h. (horário de Brasília). Os Editais encontram-se nos sites 

www.compras.pe.gov.br e no www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 18 FEV 

2016. Robson Inácio Vieira – Ten Cel PM/pregoeiro da CPL/ DASIS. 
 

(Transcritos do DOE nº 031, de 19 FEV 2016) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Sentença Condenatória 
 

O Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca do Recife-PE, por meio do Ofício nº 

2015.0236.003304, de 18 AGO 2015, remeteu à PMPE cópia da sentença prolatada em 18 MAR 2015, 

que condenou o acusado Cb PM Mat.31150-2/BPRp, Abinadá Carmo de Barros (incurso nas penas do 

Art.306 da Lei nº 9.503/97 e do Art.331 do Código Penal), nos autos do processo nº 0098980-

77.2013.8.17.0001 (9380): “julgo procedente, em parte, a denúncia para condenar Abinadá Carmos de 

Barros, qualificado à f.02 dos autos, nas penas do Art.306 da Lei nº 9.503/97, e absolver da imiputação 

do crime tipificado no Art.331 do Código Penal, com fundamento no Art.386, Inc.III do Código de 

Processo Penal. Passo a dosimetria da pena. A culpabilidade do réu foi intensa, sendo primário e de bons 

antecedentes criminais. A personalidade não revela periculosidade. Não há noticia de sua conduta social. 

O motivo do crime é o senso de impunidade que o réu sente, aliado à sua irresponsabilidade. As 

circunstância do crime demonstram ausência responsabilidade, pois responsabilidade, pois conduziu o 

veículo estando alcoolizado, com destemor em razão das forças de segurança do Estado. Considerando 

o que o “quantum” da pena dever ser aplicado visando ressocializar o agente e inibir os possíveis 

criminosos, nos termos do Art.59 do Código Penal, fixo a pena – base em 06 (seis) meses de detenção. 

Deixo de aplicar a atenuante do Art.65, III, “d” do CPB, em razão de ter aplicado a pena no mínimo 

legal. Ausentes agravantes. Ausentes causas de aumento e de diminuição de pena. ficando a pena em 06 

(seis) meses de detenção, a qual torno definitiva. Fica o réu condenado, ainda, em 10 (dez) dias-multas, 

fixado cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo legal (face às poucas condições econômicas do réu) na 

época do fato (30 NOV 2013), e proibição de se submeter à permissão ou habilitação para dirigir 

veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses. Em face do teor do Art.387, §2º, do CPP, com a nova 

redação da Lei nº 12.736, de 30 NOV 2012, faço a detração, observando que desde a data da prisão, em 

30 NOV 2013 até 09 DEZ 2013, data em que o réu foi posto em liberdade através do cumprimento do 

alvará de soltura nº 2013.0236.005466 à f.113/114, decorreu 10 (dez) dias, restando 05 (cinco) meses e 

20 (vinte) dias de detenção, a ser cumprida pelo acusado, assim, fixo ainda o regime inicial de 

cumprimento da pena no regime aberto, por ser o adequado às circunstâncias judiciais da condenada, 

acritério do juízo da execução penal. Todavia, presentes os requisitos do Art.44 do CP, substituo a pena 

privativa de liberdade pela multa, nos termos do parágrafo 2º do Art.44 do CP, no valor de 10 (dez) dias-

multa, fixado cada dia-multa em 1/30 do salário mínimo legal (face às poucas condições econômicas do 

réu) na época do fato. Condeno ao pagamento das custas processuais. No tocante à quantia depositada a 

titulo de fiança (fls.40), considerando a condenação do réu, destino a quantia ao pagamento ou 

abatimento da pena de multa, nos termos do Art.336 do CPP. João Guido Tenório de Albuquerque, Juiz 

de Direito. Recife, 18 MAR 2015”.  (Nota 008/2016/DGP-8/S.Cart.). 
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MENSAGEM BÍBLICA 

Ele rega os montes desde as suas câmaras; a terra farta-se do fruto das suas obras. (Salmos 

104:13) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/104/13
https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/104/13

